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 1 INTRODUÇÃO

O  Programa  de  Prevenção  de  Riscos  Ambientais  (PPRA)  esta  previsto  na  legislação  federal,

especificamente a  Norma Regulamentadora n° 09, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego no

ano de 1994, e tem como objetivo estabelecer uma metodologia de ação que garanta a preservação da

saúde e integridade das pessoas frente aos riscos dos ambientes de trabalho.

O PPRA faz parte de um conjunto de ações previstas na  Resolução CSJT nº 141/2014 e busca

abranger todos os riscos identificados no ambiente laboral,  priorizando as ações preventivas para as

situações de riscos mais altas e com maior potencial de danos à saúde de magistrados, servidores e

estagiários. 

Para  efeito  do  PPRA,  os  riscos  ambientais  são  os  agentes  físicos,  químicos,  biológicos  ou

ergonômicos  existentes  nos  ambientes  de  trabalho  que,  em função de  sua  natureza,  concentração,

intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde.

As inspeções e medições ambientais foram realizadas no período de 31 de julho a 02 de agosto de

2018  na  VARA  DO  TRABALHO  DE  CRATEÚS,  pela  empresa  SMARTSEG  SAÚDE  E  SEGURANGA  DO

TRABALHO,  juntamente com os servidores, os quais prestaram informações a respeito das atividades

desenvolvidas. Em agosto de 2019, foi realizada a atualização e avaliação global do PPRA pelo médico do

trabalho, Dr. HÉLIO BARBOSA TEIXEIRA PINHO JUNIOR, integrante do quadro de pessoal efetivo do TRT

da 7ª Região.
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 1.1 Descrição da instituição

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região é composto por 37 varas do trabalho (1º grau) e 14

gabinetes de desembargadores (2º grau), todos operando com o sistema de Processo Judicial Eletrônico.

Do total de unidades judiciárias de 1º grau, 18 estão localizadas em Fortaleza e 19 no interior do

Ceará. Possuem uma única vara do trabalho os municípios de Aracati, Baturité, Crateús, Eusébio, Iguatu,

Limoeiro do Norte, Pacajus, Quixadá, Tianguá e São Gonçalo do Amarante. Os municípios de Caucaia,

Maracanaú e Sobral contam com duas varas do trabalho e o município de Juazeiro do Norte conta com

três varas do trabalho. Além dessas unidades, há um posto avançado em Maranguape.

O horário de funcionamento da  VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS, em dias úteis, de segunda à

sexta-feira. Os servidores trabalham 40 horas semanas ( das 7:30 as 15:30). Os estagiários trabalham

alguns no turno da manhã (9:00 ás 13:00) e outros no turno da tarde (12:00 as 16:00) no total de 20

horas semanais.
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 1.2 Quadro funcional

SETOR

SERVIDORES EM

REGIME DE

TELETRABALHO

SERVIDORES MAGISTRADOS ESTAGIÁRIOS

Fórum 67 337 37 105
Sede 16 446 18 209
Vara do Trabalho Eusébio 1 14 2 3
1ª e 2ª Vara do Trabalho de 

Caucaia

0 22 2 7

1ª e 2ª Vara do Trabalho de 

Maracanaú

12 29 2 13

Vara do Trabalho São Gonçalo 

do Amarante

4 11 2 5

Vara do Trabalho Pacajus 0 14 2 2
Vara do Trabalho de Crateús 9 10 1 5
1ª e 2ª Vara do Trabalho de 

Sobral

7 26 3 11

Vara do Trabalho Tianguá 4 11 1 3
1ª, 2ª e 3ª Vara do Trabalho de 

Juazeiro do Norte

3 40 3 14

Vara do Trabalho de Iguatu 2 12 1 7
Vara do Trabalho de Aracati 0 9 1 5
Vara do Trabalho Limoeiro do 

Norte

2 12 1 4

Vara do Trabalho Baturité 3 8 1 4
Vara do Trabalho Quixadá 2 10 1 6

132 1.011 78 403

1.492
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 2 ESTRUTURA DO PPRA

O PPRA é um Programa realizado por Unidade e executado através de um planejamento anual, com a

elaboração de um cronograma de ações, no qual as mais importantes serão priorizadas.  O Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais deverá conter, no mínimo, a seguinte estrutura:

a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma;

b) estratégia e metodologia de ação;

c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados;

d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA.

Este programa destina-se à prevenção de Riscos Ambientais. Portanto para um melhor entendimento das 

etapas de sua elaboração é necessário o conhecimento destes riscos, com base na legislação vigente, bem 

como de suas principais Consequências ao organismo.

Resaltamos que o presente documento se refere somente a VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS. Os demais 

ambientes que compõe o TRT da 7° região encontra-se em documento separado.

 3 REFERÊNCIAS LEGAIS

• Constituição Federal, artigo 7° capitulo XXII de 5 de outubro de 1988. 

• Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977. Altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do

Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e dá outras providências. 

• Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

• Portaria GM nº 3.214, de 8 de junho de 1978. Aprova as Normas Regulamentadoras, NR do Capítulo V,

Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho. 

• Resolução CSJT nº 141, de 26 de setembro de 2014. Dispõe sobre as diretrizes para a realização de ações

de promoção da saúde ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionados ao trabalho no âmbito

da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 

• Manual de Orientações da Resolução CSJT Nº 141/2014: Saúde e Segurança do Trabalho. 

• Outros normativos internacionais e nacionais mencionados nas normas regulamentadoras e legislações

relacionadas à saúde e à segurança do trabalho.
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Resumo das Normas Regulamentadoras (NR) que foram consultadas para subsidiar este PPRA:

NR01 - DISPOSIÇÕES GERAIS

As Normas Regulamentadoras  -  NR,  relativas  à  segurança e  medicina  do trabalho,  são de observância

obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta,

bem  como  pelos  órgãos  dos  Poderes  Legislativo  e  Judiciário,  que  possuam  empregados  regidos  pela

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

NR02 - INSPEÇÃO PRÉVIA

Esta Norma Regulamentadora estabelece a obrigatoriedade de todo o estabelecimento novo encaminhar

ao órgão regional do MTE, uma declaração das instalações ou, solicitar deste mesmo órgão, que realize

uma inspeção prévia, para fins de obtenção do CAI - Certificado de Aprovação de Instalações.

A inspeção prévia e a declaração de instalações são exigidas para assegurar que o estabelecimento inicie

suas atividades livres de riscos de acidentes e/ou doenças do trabalho. O não cumprimento das exigências

previstas na NR-02 impede o início do funcionamento das atividades do estabelecimento novo.

 NR04 - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA

As empresas privadas e públicas,  os órgãos públicos  da administração direta  e indireta e dos  poderes

Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

manterão,  obrigatoriamente,  Serviços  Especializados  em  Engenharia  de  Segurança  e  em  Medicina  do

Trabalho,  com a  finalidade de promover a saúde e  proteger  a  integridade do trabalhador no local  de

trabalho.

NR05 -  COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - tem como objetivo a prevenção de acidentes e

doenças  decorrentes  do  trabalho,  de  modo a  tornar  compatível  permanentemente  o  trabalho  com a

preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador.

Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento as empresas privadas,

públicas,  sociedades  de  economia  mista,  órgãos  da  administração  direta  e  indireta,  instituições
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beneficentes,  associações  recreativas,  cooperativas,  bem  como  outras  instituições  que  admitam

trabalhadores como empregados.

 

NR06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Para  os  fins  de aplicação desta  Norma Regulamentadora  -  NR,  considera-se  Equipamento de Proteção

Individual  -  EPI,  todo dispositivo ou produto,  de  uso individual  utilizado pelo trabalhador,  destinado à

proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

NR07 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte

de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do

conjunto dos seus trabalhadores.

Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na execução do PCMSO.

NR09 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte

de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de

Prevenção  de  Riscos  Ambientais  -  PPRA,  visando  à  preservação  da  saúde  e  da  integridade  dos

trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de

riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a

proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.

NR12 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Esta norma e seus anexos definem referências técnicas, princípios fundamentais e medidas de proteção

para garantir  a saúde e a  integridade física dos trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a

prevenção  de  acidentes  e  doenças  do  trabalho  nas  fases  de  projeto  e  de  utilização  de  máquinas  e

equipamentos de todos os tipos.  destas, nas normas internacionais aplicáveis.
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NR15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES (ANEXOS 01 A 14)

Consideram-se atividades insalubres aquelas, que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da

natureza, intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer com a adoção de medida de ordem geral

que  conserve  o  ambiente  de  trabalho  dentro  dos  limites  de  tolerância  e/ou  com  a  utilização  de

equipamento de proteção individual.

A  adoção  de  medida  de  ordem  coletiva  implica  na  implantação  dos  denominados  Equipamentos  de

Proteção Coletiva - EPC - e a medida de ordem individual implica na implantação de Equipamentos de

Proteção Individual - EPI.

NR16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

ANEXO 3

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA

FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL

ATIVIDADES OU
 OPERAÇÕES

DESCRIÇÃO

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio
em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física
 de pessoas.

NR17 - ERGONOMIA

Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de

trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores,  de modo a proporcionar  um máximo de

conforto, segurança e desempenho eficiente.

NR23 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

Esta Norma Regulamentadora define medidas e critérios que determinarão o enquadramento, instalação,

identificação,  manuseio e operacionalidade dos dispositivos  de combate contra  incêndios.  Requer-se a

adequação desta norma para a obtenção do certificado de habite-se e na ocasião em que é realizado o

seguro das instalações.
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NR24 - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

Esta Norma Regulamentadora determina critérios quantitativos e qualitativos para que exista conforto e

higiene nos locais de trabalho para os trabalhadores.

A empresa deverá atender as normas, nos aspectos apresentados abaixo:

• Instalações sanitárias;

• Vestiários;

• Refeitórios;

• Cozinhas;

• Alojamento;

• Por ocasião das refeições;

• Disposições gerais.

NR26 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA SINALIZAÇÃO COLORIDA DE SEGURANÇA

A empresa deverá adotar as cores padrão para sinalização de segurança, conforme preceitua esta NR, tais

como: tubulações de ar comprimido, água potável, inflamáveis, produtos químicos e outros, delimitação de

corredores e áreas de circulação, equipamentos de combate a incêndios, proteções de partes móveis em

máquinas, partes de punção, etc.

NR32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇO DE SAÚDE

Esta  Norma  Regulamentadora  -  NR  tem  por  finalidade  estabelecer  as  diretrizes  básicas  para  a

implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde,

bem como daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral.

A NR  Abrange as seguintes situações de exposição a riscos para a saúde do profissional:

• Riscos biológicos;

• Riscos químicos;

• Da radiação ionizante.
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 4 DAS RESPONSABILIDADES:

DA INSTITUIÇÃO:

• Estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA.

• Oferecer um ambiente de trabalho que garanta segurança e conforto aos que nela trabalham.

• Somente  permitir  que  profissional  qualificado  possa  instalar,  operar,  inspecionar  ou  reparar

instalações elétricas, máquinas/equipamentos e transporte de cargas.

• Fornecimento gratuito de equipamento de proteção individual (EPI) do tipo adequado às atividades

dos  servidores  e  que  tenham  certificado  de  aprovação  (C.  A),  quando  as  medidas  coletivas  não

fornecerem proteção.

• Treinar os servidores sobre o uso do EPI e tornar seu uso obrigatório.

• Cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho.

• Facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente, acompanhados de representantes

dos servidores.

• Informar aos trabalhadores os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho e

os meios para prevenir.

• Arquivar os registros de dados relativos ao PPRA por um período mínimo de 20 anos e disponibilizar

o  registro  de  dados  aos  trabalhadores  interessados  ou  seus  representantes  e  para  autoridades

competentes.

DO CORPO FUNCIONAL

• Colaborar e participar na implantação e execução do PPRA.

• Seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA.

• Informar ao seu superior hierárquico direto, ocorrências que possam implicar riscos à saúde dos

trabalhadores.

• Zelar pelo EPI fornecido pelo órgão e usá-lo apenas para a finalidade a que se destina e comunicar

qualquer alteração que o torne impróprio para uso.

• Submeter-se aos exames médicos previstos nas normas regulamentadora (NR7 PCMSO).
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 5 ETAPAS DO PPRA

 5.1 Antecipação de riscos ambientais

A antecipação dos riscos deve envolver a participação do Médico do Trabalho e/ou de empresa de

Saúde e Segurança do Trabalho nas ações que impliquem análise de projetos de novas instalações, métodos

ou  processos  de  trabalho,  ou  de  modificação  dos  já  existentes;  aquisição  e  locação  de  instalações;

alterações  de  leiaute;  aquisição  de  novas  máquinas,  equipamentos  ou  dispositivos;  além  de  outras

intervenções  no  ambiente  de  trabalho,  a  fim  de  identificar  riscos  potenciais  e  introduzir  medidas  de

proteção antes mesmo do início das atividades. Nesse sentido, faz-se necessário estabelecimento de um

fluxo de comunicação entre as unidades envolvidas nestes processos e o Médico do Trabalho do TRT7.

O reconhecimento dos riscos passa por visitas de inspeção aos locais  de trabalho, seguindo os

parâmetros do item 9.3.3 da NR 9 no que couber. Nessa etapa de reconhecimento poderá ser adotada,

sempre  que  possível,  a  metodologia  do  Grupo  de  Exposição  Similar  (GES),  segundo  definição  da

FUNDACENTRO ou de outra instituição internacionalmente reconhecida.

 5.2 Reconhecimento dos riscos ambientais

Consiste no levantamento de dados através de visitas técnicas aos locais de trabalho, observando-

se os riscos existentes, a fonte geradora dos mesmos, o número de trabalhadores expostos, o tempo de

exposição, o tipo de exposição, o meio de propagação dos riscos no ambiente de trabalho, a caracterização

das  atividades  executadas,  as  diferentes  etapas  dos  processos  de  trabalho,  a  existência  de  medidas

preventivas  e  sua  eficácia.  É  importante  que  nesta  etapa  sejam  observadas  também  a  condição  do

ambiente em torno das dependências da Unidade, por exemplo, a existência de ruído, calor, vibrações,

animais peçonhentos, entre outros provenientes de edificações e terrenos vizinhos.

São  considerados  riscos  ambientais  os  agentes  físicos,  químicos,  biológicos,  ergonômicos  e  de

acidentes/mecânicos que possam trazer ou ocasionar danos à saúde do trabalhador nos ambientes de

trabalho, em função de sua natureza, concentração, intensidade e tempo de exposição ao agente.
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Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar os trabalhadores

expostos,  tais  como ruído,  vibrações,  pressões anormais,  temperaturas  extremas, radiações ionizantes,

radiações não ionizantes, bem como o infrassom e o ultrassom. São alguns efeitos dos Riscos Físicos:

TABELA I
GRUPO 1 – Riscos Físicos

Riscos Consequências

Ruído  Cansaço, irritação, dores de cabeça, diminuição da audição, aumento da pressão arterial, problemas do 
aparelho digestivo, taquicardia, perda auditiva, perigo de infarto.

Calor  Taquicardia, aumento da pulsação, cansaço, irritação, prostração térmica, choque térmico, fadiga 
térmica, perturbações das funções digestivas, hipertensão, entre outros.

Radiações Ionizantes  Alterações celulares, câncer, fadiga, problemas visuais, acidentes de trabalho.
Pressões Anormais  Dores de cabeça, náusea, embolia, perigo de morte.

Radiações Não
Ionizantes

 Queimaduras, lesões nos olhos, na pele e em outros órgãos.

Vibrações  Cansaço, irritação, dores nos membros, dores da coluna, doença do movimento, artrite, problemas 
digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles, lesões circulatórias etc.

Frio  Cãibras, choque térmico, falta de coordenação, entre outros.
Umidade  Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças da pele, doenças circulatórias.

Fonte: ARAÚJO, Giovanni Moraes de. Normas Regulamentadoras Comentadas. 3ª Edição, Rio de Janeiro, 2002.

Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no

organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoa, neblinas, gases ou vapores, ou que,

pela natureza da atividade e exposição, possam ter contato ou serem absorvidos pelo organismo através da

pele ou por ingestão. Dentre os efeitos que os riscos químicos podem produzir no organismo estão:

TABELA II
GRUPO 2 – Riscos Químicos

Riscos Consequências
Poeiras Minerais (sílica,
asbesto, carvão mineral)  Silicose (quartzo), asbestose (amianto), pneumoconiose dos minérios de carvão (mineral) 

Poeiras Vegetal (algodão,
bagaço de cana de

açúcar)
 Bissinose (algodão), bagaçose (cana de açúcar).

Poeiras Alcalinas
(calcário) Doença pulmonar obstrutiva crônica, enfisema pulmonar.

Poeiras Incômodas  Podem interagir com outros agentes prejudiciais presentes no ambiente de trabalho, aumentando a 
sua nocividade.

Fumos Metálicos Doença pulmonar obstrutiva, febre de fumos metálicos, intoxicação específica de acordo com o 
metal.

Névoas, Gases e Vapores

 Ácido clorídrico, ácido sulfúrico, soda cáustica, cloro – irritação das vias aéreas superiores.
Hidrogênio, nitrogênio, hélio, metano, acetileno, dióxido de carbono, monóxido de carbono – dor de 
cabeça, náuseas, sonolência, convulsões, coma, morte.
 Butano, propano, aldeídos, cetonas, cloreto de carbono, tricloroetileno, benzeno, tolueno, álcoois, 
percloroetileno, xileno – ação depressiva sobre o sistema nervoso, danos aos diversos órgãos, ao 
sistema  formador do sangue.

Fonte: ARAÚJO, Giovanni Moraes de. Normas Regulamentadoras Comentadas. 3ª Edição, Rio de Janeiro, 2002.
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Ainda  pode-se  citar  como  riscos  dos  agentes  químicos,  o  de  provocar  incêndio  e  explosão,

queimaduras, alergias, entre outros.

Consideram-se agentes biológicos as bactérias, os fungos, os bacilos, os parasitas, os protozoários, os

vírus, entre outros. Os agentes biológicos podem causar o surgimento de diversas outras doenças como:

alergias, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS, Hepatite entre outras. 

TABELA III

GRUPO 3 – Riscos Biológicos
Riscos Consequências

Bacilos, bactérias, fungos, protozoários, parasitas, vírus.  Tuberculose, intoxicação alimentar, brucelose, malária, 
febre amarela.

Fonte: ARAÚJO, Giovanni Moraes de. Normas Regulamentadoras Comentadas. 3ª Edição, Rio de Janeiro, 2002.

Os riscos ergonômicos estão relacionados ao processo produtivo, à organização do trabalho e às

tarefas executadas em situações inadequadas tais como postura incorreta, alturas inadequadas de cadeira

e mesas, trabalhos repetitivos, trabalho em turno e noturno, entre outras situações causadoras de stress

físico e/ou psíquico que se tornem agentes potenciais de acidentes e/ ou de doenças ocupacionais.

TABELA IV
GRUPO 4 – Riscos Ergonômicos

Riscos Consequências
Trabalho Físico Pesado,

 Posturas Incorretas
 e Posições Incômodas.

 Cansaço, dores musculares, fraqueza, hipertensão arterial, úlcera duodenal, 
doenças do sistema nervoso, alterações do ritmo normal de sono, acidentes, 
problemas de coluna etc.

Ritmos Excessivos,
Monotonia, Trabalho em Turnos,

Jornada Prolongada, Conflitos,
Ansiedade, Responsabilidade.

 Cansaço, dores musculares, fraqueza, alterações do sono, da libido e da vida 
social com reflexos na saúde e no comportamento, hipertensão arterial, 
taquicardia, angina, infarto, diabetes, asma, doenças nervosas, doenças do 
aparelho digestivo (gastrite, úlcera etc.), tensão, ansiedade, medo etc.

Fonte: ARAÚJO, Giovanni Moraes de. Normas Regulamentadoras Comentadas. 3ª Edição, Rio de Janeiro, 2002.

                    Acrescenta-se a tabela os seguintes riscos:
Postura sentada por longos periodos • Obesidade, doenças cardiovasculares, lombalgia,

cervicalgia e esteatose hepatica.

Exigência de alto nível de concentração ou atenção. • Transtornos  mentais(ansiedade  e  depressão),
fadiga, disturbios do sono,

Fonte:Ana Lúcia Pellegrini, Estresse e fatores psicossociais ,Psicol. cienc. Prof. Vol.30 no.4 Brasília Dec. 2010.

Consideram-se riscos de acidentes mecânicos situações adversas no local de trabalho que vão 
desde a utilização improvisada, inadequada ou defeituosa de ferramentas, máquinas e equipamentos sem 
proteção, até questões de arranjo físico. Consistem também nas situações provenientes de aspectos 
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comportamentais individuais ou coletivos, sejam eles ligados à administração do local ou diretamente aos 
trabalhadores, como falta de treinamento específico para a execução de determinada atividade, falta de 
adaptação ao cargo, falta de planejamento das atividades a serem executadas.

TABELA V
Grupo 5 – Riscos de Acidentes

Riscos Consequências
Arranjo físico deficiente  Acidente, desgaste físico excessivo
Máquinas sem proteção  Acidentes graves

Instalações elétricas inadequadas  Curto-circuito, choque elétrico, incêndio, queimaduras, 
acidentes fatais.

Matéria-prima sem especificação  Acidentes, doenças profissionais, queda da qualidade de 
produção.

Ferramentas inadequadas  Acidentes, principalmente nos membros superiores.
Falta de EPI ou inadequado ao risco  Acidentes, doenças profissionais.
Transporte de materiais e equipamentos sem as devidas
precauções

 Acidentes

Edificações com defeitos de construção exemplo: piso 
com desníveis, escadas fora de especificação, ausência 
de saídas de emergência, mezaninos sem proteção, 
passagens sem a altura necessária.

 Quedas, acidentes.

Falta de sinalização das saídas de emergência, da 
localização de escadas e caminhos de fuga, alarmes, 
extintores de incêndios.

 Ações desorganizadas nas emergências, acidentes.

Armazenagem e manuseio inadequado de gases e 
líquidos inflamáveis, curtos-circuitos, sobrecargas de 
redes elétricas.

 Incêndios, Explosões.

Fonte: ARAÚJO, Giovanni Moraes de. Normas Regulamentadoras Comentadas. 3ª Edição, Rio de Janeiro, 2002.

Acrescenta-se a tabela os seguintes riscos:
Agressão fisica por terceiros • Lesões corporais de gravidade variável

O Anexo à Portaria nº 25, de 29/12/1994 do MTE, Anexo IV da NR-5, que trata do Mapa de Riscos, 
classifica como “Riscos Ambientais/Ocupacionais” os Riscos Físicos, Químicos, Biológicos, Ergonômicos e de
Acidentes, conforme tabela a seguir:
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TABELA IV

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 GRUPO 5

VERDE VERMELHO MARROM AMARELO AZUL

RISCOS
FÍSICOS

RISCOS
QUÍMICOS

RISCOS
BIOLÓGICOS

RISCOS
ERGONÔMICOS

RISCOS DE
ACIDENTE
MÊCANICO

Ruído Poeira Vírus
Esforço físico
intenso

Arranjo físico
Inadequado

Vibração Fumos Bactérias

Levantamento e
transporte

manual de peso

Máquinas e equipamentos
sem proteção

Radiações
ionizantes Névoas Protozoários

Exigência de postura
Inadequada

Ferramenta inadequada
ou defeituosa

Radiações
Não- ionizantes Neblinas Fungos

Controle rígido de
produtividade Iluminação inadequada

Frio Gases Parasitas Imposição de
ritmos excessivos Eletricidade

Calor Vapores

Bacilos

Trabalho em
turno

e noturno

Probabilidade de
incêndio ou explosão

Pressões
anormais

Substância,
composto ou

produto químico
em geral

Jornadas de
trabalho

prolongadas

Armazenamento
inadequado

Umidade

Monotonia e
repetividade

Animais
peçonhentos

Outras
Situações

causadoras de stress
físico e/ou psíquico

Outras situações
de risco que poderão

contribuir para a
ocorrência de

acidentes

Agressão fisica por terceiros

Fonte: Anexo à Portaria nº 25, de 29 de dezembro de 1994 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
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 5.3  Avaliação dos riscos ambientais

           Consiste na análise dos riscos observando-se o potencial dos mesmos de produzirem efeitos danosos
à saúde do servidor. Esta avaliação poderá ser Qualitativa ou Quantitativa, de acordo com o tipo de risco
observado e o tipo de atividade exercida.

 5.3.1 Avaliação quantitativa
 
             Além da inspeção no local de trabalho observando-se as atividades desenvolvidas, devem-se 

analisar os riscos considerados mensuráveis através de medições com o uso de instrumentos apropriados. 

A Norma Regulamentadora nº 15 – NR-15 do MTE – “Atividades e Operações Insalubres” dispõe sobre os 

Limites de Tolerância - LT destes riscos. O Limite de Tolerância, segundo a NR-15 é “a concentração ou 

intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não 

causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral”.

A NR-15 dispõe em seus Anexos sobre os instrumentos que deverão ser utilizados bem como os 

procedimentos que deverão ser seguidos para realização das medições e acrescenta sobre a necessidade 

de se observar o Nível de Ação, que segundo a NR-9 é o “valor acima do qual devem ser iniciadas ações 

preventivas de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem 

os limites de exposição. As ações devem incluir o monitoramento periódico da exposição, a informação aos 

trabalhadores (servidores) e o controle médico”.

O dimensionamento à exposição dos servidores a riscos mensuráveis foi realizada ultilizando os

seguintes equipamentos.

-  DECIBELÍMETRO: Equipamento  utilizado  para  coleta  instantânea  de  ruídos,  que  não  emite  material

impresso.

- LUXÍMETRO: Equipamento utilizado para verificação da luminância nos ambientes, observando os limites

estipulados de conforto lumínico conforme observados na NR-15, anexo.

– TERMÔMETRO DE GLOBO: Equipamento utilizado para verificação de temperatura nos ambiente

desejados, observando os limites estipulados de conforto lumínico conforme observados na NR-15.
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 5.3.2  Avaliação qualitativa

É feita através da observação visual no local de trabalho, analisando-se os riscos que não podem

ser mensurados inerentes às atividades desenvolvidas pelos servidores, tais como:

- TEMPO DE EXPOSIÇÃO - O período em que o trabalhador fica exposto ao risco, podendo ser:

HABITUAL - É a exposição a agentes nocivos durante todos os dias de trabalho normal.

PERMANENTE - É a exposição experimentada pelo funcionário durante o exercício de todas as suas

funções, não quebrando a permanência o exercício de função de supervisão, controle ou comando em

geral  ou  outra  atividade  equivalente,  desde  que  seja  exclusivamente  em  ambientes  de  trabalho  cuja

nocividade tenha sido constatada.

INTERMITENTE - É a exposição experimentada pelo funcionário de forma programada para  certos

momentos inerentes à produção, repetidamente a certos intervalos.

OCASIONAL/EVENTUAL - É a exposição experimentada pelo funcionário de forma não programada,

sem mensuração de tempo, acontecimento fortuito, previsível ou não. 
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Classificação dos riscos ambientais

Grau de Exposição 

A)   (Para Iluminação inadequada e agressão física por terceiros)

Índice Categoria Descrição

A BAIXA É possível que ocorra a longo prazo

B MÉDIA É possível que ocorra a médio prazo

C ALTA Provavelmente irá ocorrer a médio prazo

D MUITO ALTA Provavelmente irá ocorrer em um curto espaço de tempo                                                                            

Grau de Exposição

B) (Para os demais)

Grau de Exposição Definições

A -  EXPOSIÇÃO EM NÍVEIS BAIXOS Contatos infrequentes com o agente

B – EXPOSIÇÃO MODERADA Contato frequente com o agente em baixas concentrações  ou infrequentes em altas Concentrações
ou intensidade

C – EXPOSIÇÃO ELEVADA Contato frequente com o agente em altas concentrações 

D – EXPOSIÇÃO ELEVADISSIMA Contato frequente com o agente em concentrações  ou intensidades  altíssimas

Grau de Risco

Grau de Risco Definições

0 Nenhuma lesão ou danos à saúde

1

Pequena lesão, efeito à saúde leve (incluindo casos de primeiros socorros), causam incômodos, mas não afetam o
desempenho no trabalho e não causam incapacidade.
Ex:  baixa  toxidade  de  poeiras,  níveis  de  ruído  que  interferem  na  comunicação,  movimentos  repetitivos
(microcomputador) baixa iluminação

2

Lesão ou doença, efeito á saúde de gravidade média (lesão com perda de tempo), afetam o desempenho no
trabalho,  causando restrições das atividades, ou necessidade de se ausentar por alguns dias. Efeitos na saúde
limitados e reversíveis.
Ex: Hidrocarbonetos, produtos de limpeza, poeiras em geral que causem irritação na pele.

3

Lesão ou doença grave, com incapacidade parcial  ou permanente que afetem o desempenho no trabalho por
longos períodos tais como ausência prolongada do trabalho ou danos irreversíveis para a saúde e situações de
risco grave e iminente.
Ex:  perda  auditiva  induzida  pelo  ruído,  lesões  crônicas  do  trato  respiratório,  exposição  á  níveis  elevados  de
hidrocarbonetos aromáticos, produtos corrosivos, ácidos, monóxido de carbono, radiação ionizante
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Matriz de Classificação

Potencial de consequência de exposição ao
agente de risco, como determinada pelo Grau

de Risco dos agentes em questão.

Medida da exposição determinada pelo
Grau de Exposição

Grau de riscos Danos ás pessoas
Baixo

(A)
Médio

(B)
Alto
(C)

Muito alto
(D)

0 Nenhuma lesão ou doença

1
Pequena lesão/efeitos à saúde

leve

Manter medidas
existentes

Manter medidas
existentes

Manter
medidas

existentes

Necessidade medida de
controle e prevenção

Prioridade baixa Prioridade baixa
Prioridade

baixa
Prioridade média

2 Lesão/doença sem gravidade

Manter medidas
de controle e

prevenção
existentes

Manter medidas
de controle e

prevenção
existentes

Necessidade
medida de
controle e
prevenção

Necessidade medida de
controle e prevenção

Prioridade baixa Prioridade média
Prioridade

alta
Prioridade alta

3
Lesão ou doença a saúde grave

com incapacidade parcial ou
permanente

Necessidade
medida de
controle e
prevenção

Necessidade
medida de
controle e
prevenção

Necessidade
medida de
controle e

prevenção de
carater

imediato

Necessidade medida de
controle e prevenção

carater imediato

Prioridade alta Prioridade alta
Prioridade

alta
Prioridade alta
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Classificação dos riscos biológicos

Atendendo ao disposto do Anexo I da NR-32

Classe de
Risco

Definição do potencial para causar Danos á Saúde

1
Baixo risco individual para o trabalhador e para coletividade, com baixa
probabilidade de causar doença ao ser humano.

2
Risco individual moderado para o trabalhador e com baixa probabilidade de disseminação para coletividade.
Podem causar doenças ao ser humano, para as quais existem meios eficazes de profilaxia e tratamento.

3

Risco individual elevado para o trabalhador e com probabilidade de disseminação para coletividade. Podem 
causar doenças e infecções graves ao ser humano, para as quais nem sempre existem meios eficazes de
profilaxia e tratamento.

4

Risco individual elevado para o trabalhador e com probabilidade elevada de disseminação para coletividade.
Apresenta grande poder de transmissibilidade de um indivíduo a outro. Podem causar doenças graves ao ser
humano, para as quais não existem meios eficazes de profilaxia e
tratamento.

 6 OBJETIVOS

– Identificar  e  avaliar  os  agentes  ambientais  que,  em  decorrência  de  sua  natureza,  intensidade,

concentração ou tempo de exposição, possam ser prejudiciais à saúde ou à segurança de magistrados,

servidores e estagiários.

– Sugerir  e/ou  implantar  ações  que  visem  à  supressão  ou  minimização  dos  riscos  ambientais

identificados.

– Manter o registro histórico das avaliações ambientais realizadas no órgão.

– Monitorar o desenvolvimento das ações de controle dos agentes ambientais no órgão.
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 7 METAS

As metas definidas para o PPRA, vigência agosto-2019/agosto.2020, serão:

META 1: Implementar o PPRA em, pelo menos, 75% das unidades judiciárias e administrativas do TRT7

até dezembro de 2019.

META 2: Realizar, pelo menos, 75% das atividades estabelecidas no cronograma de ação do PPRA até

junho de 2020.

O grau de cumprimento das metas será dado pelas fórmulas:

PPRA META 1: (Quantidade de unidades do TRT7 que implantaram o PPRA até dezembro de 2019/

Total de unidades do TRT7) X (1000 / 7,5)

PPRA META 2: (Quantidade de atividades do PPRA realizadas até junho de 2020/ Total de atividades

programadas no PPRA até junho de 2020) X (1000 / 7,5)

 8 ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE AÇÃO

A estratégia e respectiva forma de atuação deverão ser desenvolvidas por meio de reuniões de

planejamento,  confrontação  de  relatos  e  dos  dados  das  avaliações  ambientais.  Na  metodologia  de

avaliação  dos  agentes  ambientais,  quando  necessárias,  deverão  ser  utilizadas  as  normas  do  MTE

(Ministério  do  Trabalho  e  Emprego),  Fundacentro  (Fundação Jorge  Duprat  Figueiredo  de  Segurança  e

Medicina  do  Trabalho)  e  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas)  usadas  em  higiene  do

trabalho. 

A metodologia de avaliação dos agentes ambientais e os equipamentos recomendados a serem

utilizados do ponto de vista do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais apresentam-se especificados

na tabela abaixo:                                      
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Foram utilizados os fluxogramas descritos a seguir:
 Fluxograma de estudo das etapas do PPRA
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 9 AVALIAÇÃO DE EXPOSIÇÃO AOS RISCOS

 9.1 Avaliação da exposição ao ruído

A  avaliação  da  exposição  aos  níveis  de  ruído  foi  realizada  com  a  utilização  de  DECIBELIMETRO
DIGITAL-  Marca:  INSTRUTHERM-  Modelo:  DEC-500  -  Marca: INSTRUTHERM,  seguindo  os  critérios
estabelecidos pelas Normas para Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído NHO - 01 - FUNDACENTRO:

Anexo n.º 01- NR-15 “Ruído Contínuo e INTERMITENTE”

1. Entende-se  por  Ruído  Contínuo  ou  INTERMITENTE,  para  os  fins  de  aplicação  de  Limites  de
Tolerância, o ruído que não seja ruído de impacto.

2. Os  níveis  de  ruído  contínuo  ou  INTERMITENTE  devem  ser  medidos  em  decibéis  (dB)  com
instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A" e circuito de resposta
lenta (SLOW). As leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador.

3. Os tempos de exposição aos níveis de ruído não devem exceder os limites de tolerância fixados no
Quadro deste anexo.

4. Para  os  valores  encontrados  de  nível  de  ruído  intermediário  será  considerada  a  máxima
exposição diária permissível relativa ao nível imediatamente mais elevado. 

Critério de julgamento e tomada de decisão

dB (A) CONSIDERAÇÃO TÉCNICA ATUAÇÃO RECOMENDADA

< 80 Aceitável No Mínimo MAnutenção da Condição
Existente

80 a 84 Dentro do Intervalo de Ação Adoção de Medidas Preventivas

84 a 85 Região de Incerteza Adoção de Medidas Preventivas e Corretivas
Visando Redução da Dose Diária

> 85 Acima de Limite de Tolerância Adoção Imediata de Medida Corretiva

Vale também observar o texto da NR-17 que versa sobre o risco ergonômico do fator ruido:
– 17.5.2.1. Para as atividades que possuam as características definidas no subitem 17.5.2, mas não
apresentam  equivalência  ou  correlação  com  aquelas  relacionadas  na  NBR  10152,  o  nível  de  ruído
aceitável para efeito de conforto será de até 65 dB (A) e a curva de avaliação de ruído (NC) de valor não
superior a 60 dB.
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Técnica utilizada durante as medições:

 Verificação das baterias;
 Calibração dos aparelhos fora da área de trabalho antes e depois das avaliações;
 Ajuste dos circuitos de resposta e compensação;
 Medição com as máquinas em funcionamento/ jornada normal de trabalho.
 Medições de ruído com o equipamento na altura do ouvido dos funcionários;
 Reconhecimento das áreas a serem avaliadas e pontos de trabalho dos funcionários
 Reconhecimento do tempo de exposição dos funcionários;
 não foi ultilizada a dosimetria do ruído sendo somente analisada a medição pontual pelo

DECIBELIMETRO.

 9.2  Avaliação da exposição à iluminação

Foi  utilizado  um  Luximetro  com  fotocélula  corrigida  para  a  sensibilidade  do  olho  humano,
Aparelho LUXÍMETRO modelo: LD-30 Marca: Instrutherm, sendo feitas as medidas de iluminamento no
campo de trabalho onde se realizam as tarefas visuais, e em função do angulo de incidência, sendo
comparados  os  valores  obtidos  com  os  níveis  mínimos  de  iluminância  estabelecidos  na  NBR  5413,
registrada no Inmetro.

Ressalta-se que, de maneira geral, o nível de iluminamento esta fora dos padrões especificado
pela legislação de acordo com NBR 5413. Embora não seja considerado como agente insalubre, situações
em que os níveis de iluminação encontrar-se abaixo dos limites requeridos irão acentuar os riscos para a
ocorrência de acidentes no trabalho.

 9.3 Avaliação da exposição ao calor

Realizado a determinação dos níveis de temperatura, com a utilização do Termômetro de Bulbo
Úmido Natural (TBN), Termômetro de Globo (TG), Termômetro de Bulbo Seco (TBS) de acordo com as
especificações do Anexo nº 03 da NR 15. Os parâmetros foram tratados conforme a equação definida
pela NR 15.

Utilizado para as medições TERMÔMETRO DE GLOBO - Modelo: ITEG-500 - Marca: INCON, e um
TERMOHIGROMETRO - Marca: MINIPA - Modelo: Modelo: MT-240

Não foram feitas medidas de acordo com a NR 17 item 17.5.2 “b) índice de temperatura efetiva entre
20°C (vinte) a 23°C ( vinte e três graus centígrados)” para risco ergonômico temperatura efetiva.

Anexo n.º 5 e 7- NR-15 - Radiações ionizantes e não ionizantes”

Reconhecimento e inspeção realizado no local de trabalho de acordo com o anexo 5 e 7 da NR-15
da Portaria 3214/78 do MTb.
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Anexo n.º 10 - NR-15 - “Umidade”

Reconhecimento e inspeção realizado no local de trabalho de acordo com o anexo 10 da NR-15
da Portaria 3214/78 do MTb.

 
Anexo n.º 11 e 12- NR-15 - “Agentes Químicos”

Nesta  avaliação  procedemos  a  avaliação  qualitativa  para  os  agentes  químicos  existentes  no
ambiente  laboral.  Quando  da  identificação  de  situações  de  exposição  ocupacional  em  condição  de
proporcionar risco acentuado à saúde dos trabalhadores estará sendo recomendado a realização de
avaliações quantitativas, de forma a atender os limites estabelecidos nos anexos nº 11 e 12 da NR-15da
Portaria 3214/78 do MTb.

Anexo n.º 13 - NR-15 - “Agentes Químicos”

Deve constar a relação de atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas
insalubres  em decorrência  de inspeção realizada no local  de  trabalho .  Excluam-se desta  relação as
atividades ou operações com os agentes químicos constantes dos Anexos 11 e 12 .

Para que os agentes químicos causem danos à saúde, é necessário que estejam acima de uma
determinada  concentração  ou  intensidade,  e  que  o  tempo  de  exposição  a  esta  concentração  ou
intensidade seja suficiente para uma atuação nociva destes agentes sobre o organismo.

Anexo nº 14 - NR-15 “Agentes Biológicos”

As  avaliações  se  dão  através  de  levantamento  qualitativo  realizado  nos  locais  de  trabalho,
conforme estabelecido pelo anexo nº14 da NR-15 da Portaria 3214/78 do Mtb, Adicionando o risco de
contato com morfo e alergenos
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 10 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DOS RISCOS E DA EXPOSIÇÃO

As inspeções e medições ambientais foram realizadas no período de 31 de julho a 02 de agosto

de 2018  na  VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS,  pela empresa  SMARTSEG SAÚDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO.  O Médico do Trabalho do TRT7 realizou, durante o mes de agosto/2019, atualizações de

dados em relação a lotação, atribuições e atividades, e incluiu medidas protetivas a danos a saúde nos

setores diversos.

Podem  ocorrer  divergência  nos  dados  relacionados  a  denominação  e  localização  de

setores/áreas,  números  de  funcionários  e  descrições  sumaria  de  atividades  em  virtude  de

reestruturações e mudanças de lotação.

No quadro de atividades dos servidores foram colocadas as atribuições constantes no relatório

de cargos efetivos e atribuições , pois as atividades das quais os servidores realizam devem está em

conformidade com suas atribuições.

Apresentamos, a seguir, os quadros com o resumo das avaliações ambientais realizadas.

29



PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS                                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7° REGIÃO

DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR SECRETARIA

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS: 

ANALISTA JUDICIÁRIO
Realizar tarefas relacionadas à administração de recursos humanos, materiais, patrimoniais, orçamentários e financeiros,
de  desenvolvimento  organizacional,  licitações  e  contratos,  contadoria  e  auditoria;  emitir  informações  e  pareceres;
elaborar, analisar e interpretar dados e demonstrativos; elaborar, implementar, acompanhar e avaliar projetos pertinentes
à  área  de atuação;  elaborar  e  aplicar  instrumentos de acompanhamento,  avaliação,  pesquisa,  controle  e  divulgação
referente aos projetos desenvolvidos; atender ao público interno e externo; redigir, digitar e conferir expedientes diversos
e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

1(1)

TÉCNICO JUDICIARIO
Prestar apoio técnico e administrativo pertinente às atribuições das unidades organizacionais; executar tarefas de apoio à 
atividade judiciária; arquivar documentos; efetuar tarefas relacionadas à movimentação e à guarda de processos e 
documentos; atender ao público interno e externo; classificar e autuar processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas 
administrativas; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de 
complexidade.

5

ESTAGIÁRIO

Executam  serviços  de  apoio  nas  áreas  de  recursos  humanos,  administração,  finanças  e  logística;  atendem
funcionários e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre serviços; tratam de documentos variados,
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 2

   ANALISTA JUDICIARIO-AREA 
JUDICIARIA.-ESPEC. OFICIAL DE 
JUSTICA AVALIADOR FEDERAL

Executar citações, notificações, intimações e demais ordens judiciais, certificando no mandado o ocorrido;
executar  penhoras,  avaliações,  arrematações,  praças  e  hastas  públicas,  remissões,  adjudicações,
arrestos, seqüestros, buscas e apreensões, lavrando no local o respectivo auto circunstanciado; redigir,
digitar  e  conferir  expedientes  diversos  e  executar  outras  atividades  de  mesma  natureza  e  grau  de
complexidade.

1

TOTAL DE PESSOAS 9

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 43 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 2 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDAD

O (dB)

NÍVEL MEDIDO (dB) TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Secretaria Secretaria 300 – 750 545 26 LEVE ate 30° C 8
5

68 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO TIPO AVALIAÇÃO
EQUIPAMENTO 

UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
04.01.002

Postura sentada por longos 
períodos

INTERMITENTE QUALITATIVO ****** A1

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas
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     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições 
no local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada,
etc.
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR SALA DE AUDIENCIA

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS: 2

JUIZ

Decidem conflitos individuais e ações coletivas em nome do estado, aplicando o direito a casos concretos, para isso, dirigem 
sessões e audiências judiciais, estabelecem critérios para a promoção da igualdade das partes, avaliam necessidade de provas 
para um julgamento seguro, decretam condenações ou absolvições em processos judiciais, entre outras coisas; conciliam 
interesses, ouvindo e convocando as partes e propondo alternativas de a cor do; efetivam o cumprimento das decisões; 
homologam situações não conflituosas; gerem atividades administrativas do judiciário; exercematividades correlatas à função 
jurisdicional e organizam jurisprudência

1

TECNICO JUDICIARIO - 
AREA ADMINISTRATIVA

Prestar  apoio  técnico  e  administrativo  pertinente  às  atribuições  das  unidades  organizacionais;  executar  tarefas  de  apoio  à
atividade judiciária; arquivar documentos; efetuar tarefas relacionadas à movimentação e à guarda de processos e documentos;
atender ao público interno e externo; classificar e autuar processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas administrativas; redigir,
digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

1

TOTAL DE PESSOAS: 2

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 44 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 2 Porta: Sim Quant: 2

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDADO 

(dB)

NÍVEL MEDIDO (dB) TEMPO DE EXPOSIÇÃO9

Juiz Juiz 300 – 750 408 26 LEVE ate 30° C 85 59 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
04.01.002

Postura sentada por longos 
períodos

INTERMITENTE QUALITATIVO ****** A1

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003 Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições no
local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, etc.
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR PROTOCOLO

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS

ESTAGIÁRIO

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem funcionários
e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o
procedimento necessário referente aos mesmos. 1

AGENTE ADMINISTRATIVO

Prestar apoio técnico e administrativo pertinente às atribuições das unidades organizacionais;  executar tarefas de
apoio  à  atividade  judiciária;  arquivar  documentos;  efetuar  tarefas  relacionadas  à  movimentação  e  à  guarda  de
processos  e  documentos;  atender  ao  público  interno  e  externo;  classificar  e  autuar  processos;  realizar  estudos,
pesquisas e rotinas administrativas; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de
mesma natureza e grau de complexidade

1

TOTAL DE PESSOAS 2

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 11 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: ****** Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDADO 

(dB)

NÍVEL MEDIDO 

(dB)

TEMPO DE EXCPOSIÇÃO

Protocolo Protocolo 300 – 750 648 26,0 LEVE ate 30° C 85 59 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
04.01.002

Postura sentada por longos 
períodos

INTERMITENTE QUALITATIVO ****** A1

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições 
no local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada,
etc.
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR SALA DE ASSESSORES

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS:

AGENTE JUDICIARIO/ 
ADMINISTRATIVO

Analisar  petições  e  processos,  confeccionar  minutas  de  votos,  emitir  informações  e  pareceres;  proceder  a  estudos  e
pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para fundamentar a análise de processo e emissão de
parecer;  fornecer  suporte técnico  e  administrativo  aos magistrados,  órgãos julgadores e unidades do Tribunal;  inserir,
atualizar e consultar informações em base de dados; verificar prazos processuais; atender ao público interno e externo;
redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

2

TOTAL DE PESSOAS 2

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 22 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 1 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDAD

O (dB)

NÍVEL 

MEDIDO

(dB)

TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Assessoria Assessoria 300 – 750 189 29 LEVE ate 30° C 85 57 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
04.01.002

Postura sentada por longos 
períodos

INTERMITENTE QUALITATIVO ****** A1

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

05.01.002 Iluminação inadequada INTERMITENTE QUANTITATIVO Luxímetro A1

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

 -Corrigir iluminação
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições no
local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, etc.
   OBSERVAÇÕES: Iluminação
Durante levantamentos realizados no local de trabalho foi constato deficiência no sistema de iluminação recomendamos adequação da iluminância de acordo com o estabelecido na NBR  
5413 da ABNT
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7
VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR GABINETE JUIZ

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS:

JUIZ

Decidem conflitos individuais e ações coletivas em nome do estado, aplicando o direito a casos concretos, para isso, dirigem 
sessões e audiências judiciais, estabelecem critérios para a promoção da igualdade das partes, avaliam necessidade de provas para 
um julgamento seguro, decretam condenações ou absolvições em processos judiciais, entre outras coisas; conciliam interesses, 
ouvindo e convocando as partes e propondo alternativas de a cor do; efetivam o cumprimento das decisões; homologam situações 
não conflituosas; gerem atividades administrativas do judiciário; exercematividades correlatas à função jurisdicional e organizam 
jurisprudência

1

TOTAL DE PESSOAS: 1

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 26 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 1 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIG

O 

AMBIEN

TE

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDIDO

(ºC)

TIPO DE ATIVIDADE
RECOMENDADO 

(dB)

NÍVEL MEDIDO 

(dB)

TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Juiz Juiz 300 – 750 312 26 LEVE ate 30° C 85 61 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
04.01.002

Postura sentada por longos 
períodos

INTERMITENTE QUALITATIVO ****** A1

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

 
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições no
local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, etc.
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR SALA DIRETOR

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE 
PESSOAS

TÉCNICO JUDICIARIO
Prestar apoio técnico e administrativo pertinente às atribuições das unidades organizacionais; executar tarefas de apoio à
atividade  judiciária;  arquivar  documentos;  efetuar  tarefas  relacionadas  à  movimentação  e  à  guarda  de  processos  e
documentos; atender ao público interno e externo; classificar e autuar processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas
administrativas; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de
complexidade.

1

TOTAL DE PESSOAS: 1

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 26 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 1 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDADO 

(dB)

NÍVEL MEDIDO 

(dB)

TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Juiz Juiz 300 – 750 345 26,6 LEVE ate 30° C 85 57 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
04.01.002

Postura sentada por longos 
períodos

INTERMITENTE QUALITATIVO ****** A1

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

 
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições no 
local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, etc.
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR ARQUIVO

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS

TÉCNICO JUDICIARIO
Prestar  apoio  técnico  e  administrativo  pertinente  às  atribuições  das  unidades  organizacionais;  executar  tarefas  de  apoio  à
atividade judiciária; arquivar documentos; efetuar tarefas relacionadas à movimentação e à guarda de processos e documentos;
atender ao público interno e externo; classificar e autuar processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas administrativas; redigir,
digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade

1  

ESTAGIÁRIO

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem funcionários e clientes, 
fornecendo e recebendo informações sobre serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos mesmos. 

1

TOTAL DE PESSOAS: 2

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 34 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 2 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDADO 

(dB)

NÍVEL MEDIDO (dB) TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Arquivo Arquivo 300 – 750 15 29 LEVE ate 30° C 85 49 INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000

02.01.999 Poeira EVENTUAL QUALITATIVO ****** A2

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

05.01.002 Iluminação inadequada EVENTUAL QUANTITATIVO Luxímetro A1

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

 -Corrigir iluminação

 - Utilizar Luvas e máscaras quando operar com os arquivos.
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições 
no local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, 
etc.
   OBSERVAÇÕES: Iluminação
Durante levantamentos realizados no local de trabalho foi constato deficiência no sistema de iluminação recomendamos adequação da iluminância de acordo com o estabelecido na NBR  
5413 da ABNT
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR ARQUIVO / ALMOXARIFADO

FUNÇÃO/ CARGO – ATIVIDADE/ ATRIBUIÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS:

TÉCNICO JUDICIARIO AREA 
ADMINISTRATIVA

Prestar  apoio  técnico  e  administrativo  pertinente  às atribuições das unidades organizacionais;  executar  tarefas de apoio  à
atividade judiciária; arquivar documentos; efetuar tarefas relacionadas à movimentação e à guarda de processos e documentos;
atender ao público interno e externo; classificar e autuar processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas administrativas; redigir,
digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

1

ESTAGIÁRIO

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem funcionários e clientes,
fornecendo  e  recebendo  informações  sobre  serviços;  tratam  de  documentos  variados,  cumprindo  todo  o  procedimento
necessário referente aos mesmos. 1

TOTAL DE PESSOAS; 2

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 34 m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 2 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDAD

O (dB)

NÍVEL 

MEDIDO

(dB)

TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Arquivo Arquivo 300 – 750 25 29 LEVE ate 30° C 8
5

6
8

INTERMITENTE

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO

EQUIPAMENTO 
UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

04.04.003
Exigência de alto nível de 
concentração ou atenção

EVENTUAL QUALITATIVO ****** A1

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

05.01.002 Iluminação inadequada INTERMITENTE QUANTITATIVO Luxímetro A1

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

 -Corrigir iluminação
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições no 
local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, etc.
   OBSERVAÇÕES: Iluminação
Durante levantamentos realizados no local de trabalho foi constato deficiência no sistema de iluminação recomendamos adequação da iluminância de acordo com o estabelecido na NBR  
5413 da ABNT
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DATA DA ANALISE 31/07/2018 -revisão do quadro de funcionários em AGOSTO/2019 por Helio Barbosa T. Pinho Jr – Medico do trabalho 
do TRT7

VARA VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

SETOR COPA

LOCAL DO AMBIENTE – (S-1060)

Local de Trabalho: Vara do Trabalho de Crateús Ambiente para o e-Social: Estabelecimento do próprio 
empregador

Ambiente: Interno Área: 26m² Pé direito: 3

Forro: Sim Telha: Barro Estrutura Telhado: Madeira

Ventilação: Natural e Artificial Janela: Sim Quant: 1 Porta: Sim Quant: 1

Iluminação: Natural e Artificial Tipo Lâmpada: Incandecente

COLETA DE DADOS

AMBIENTE
CÓDIGO

AMBIENT

E

LUMINOSIDADE TEMPERATURA RUÍDO

RECOMENDAD
O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(lux)

NÍVEL
MEDID

O

(ºC)

TIPO DE
ATIVIDADE

RECOMENDADO 

(dB)

NÍVEL MEDIDO 

(dB)

TEMPO DE EXPOSIÇÃO

Cozinha Cozinha 300 – 750 305 28 LEVE ate 30° C 85 60 OCASIONAL

EXPOSIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS – (S-2040)

FATOR DE RISCO
CÓDIGO E-SOCIAL

(Tabela 23)
FONTE OU ATIVIDADE 

GERADORA
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO
TIPO AVALIAÇÃO EQUIPAMENTO 

UTILIZADO

CLASSIFICAÇÃO RISCO
(Item 3.1)

FÍSICO
01.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

QUÍMICO
02.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

BIOLÓGICO
03.01.000 09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
BIOMECÂNICOS

04.01.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS
04.02.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO 
ORGANIZACIONAIS

04.03.000
09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ERGONÔMICO
PSICOSSOCIAIS

COGNITIVOS
04.04.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

ACIDENTES 
MECÂNICO
05.01.000

09.01.001 Ausência de Fator de Risco ****** ****** ****** ******

RECOMENDAÇÕES:

 -Realizar treinamento de boas práticas ergonômicas

 
     PRECAUÇÕES: AGENTES ERGONÔMICOS 
 Necessário ajuste entre as condições de trabalho e o homem sob os aspectos de praticidade, conforto físico e psiquico por meio de: melhoria no processo de trabalho, melhores condições no 
local de trabalho, modernização de máquinas e equipamentos, melhoria no relacionamento entre as pessoas, alteração no ritmo de trabalho , ferramentas adequadas, postura adequada, etc.
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 11 NOTAS GERAIS

Medida de controle já existente em todos os setores consiste na realização da ginástica laboral

devido aos seguintes riscos ergonômicos: posturas sentada por longo período; exigência de alto nível de

concentração ou atenção; levantamento e transporte manual de cargas ou volumes.

 12 MEDIDAS DE CONTROLE

Esta etapa consiste na aplicação de medidas específicas de segurança, de modo a reduzir os efeitos

dos riscos no organismo do trabalhador ou até mesmo a eliminar tais riscos.

Para a eliminação ou minimização dos riscos serão adotadas, respectivamente, medidas de caráter

coletivo (Equipamentos de Proteção Coletiva -um todo enquanto que o EPI protege apenas o trabalhador.

A implantação das Medidas de Controle deve ser acompanhada da realização de treinamento dos

servidores, quanto aos procedim EPC), administrativo e individual (Equipamentos de Proteção Individual -

EPI),  respectivamente  de  acordo  com a  necessidade.  O  uso  de  EPC  deve  ser  priorizado uma vez  que

melhora  o  ambiente  de  trabalho  como  entos  que  assegurem  a  eficiência  das  medidas  implantadas,

devendo  os  mesmos  ser  informado  sobre  as  eventuais  limitações  de  proteção  que  tais  dispositivos

ofereçam.
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         MEDIDAS DE CARÁTER COLETIVO (Equipamento de Proteção Coletiva – EPC)

O Equipamento de Proteção Coletiva diz respeito à todo sistema ou dispositivo com finalidade de 

proteção coletiva, seu principal objetivo é zelar pela saúde e integridade física, não só dos trabalhadores, 

mas também de terceiros. São exemplos de EPC:

- placas sinalizadoras fixas ou provisórias destinadas a alertar sobre um evento específico, 

tais como as condições do piso, os perigos iminentes de uma parte da instituição que esteja em obras e as 

situações de emergência. Além das placas sinalizadoras, a Divisão de Saúde poderá se utilizar de 

comunicados sobre assuntos relevantes da medicina do trabalho em locais de grande trânsito de pessoas, 

tais como elevadores e portarias.

-  rotina de limpeza periódica do sistema de ar-condicionado, pois o acumulo de humidade ou

respingos de um equipamento mal calibrado pode ser uma fonte de proliferação microbiana;

- enclausuramento de máquinas barulhentas para diminuir a incidência de surdez laboral ou danos

ergonômicos ou diminuição de produtividade. Essa situação se justifica para atender os preceitos da legisla-

ção do trabalho que preconiza a intensidade e a duração do estímulo sonoro para evitar danos auditivos

aos trabalhadores em longo prazo. Sendo assim, máquinas que emitem sons de altos decibéis devem ser

isoladas acusticamente dos colaboradores ou se deve diminuir o tempo de contato dos indivíduos em situa-

ções nas quais a entrada nelas é inevitável.

- Proteção de circuitos e equipamentos elétricos;

- Fita antiderrapante nas escadas;

- Corrimão nas escadas;

- Treinamentos, campanhas e palestras;

- Sistema de Combate a incêndio (ex: Hidrante, extintor, etc.).
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MEDIDAS DE CARÁTER ADMINISTRATIVO

São exemplos de medidas de caráter administrativo:
- Inserção de pausas durante a execução das atividades;
- Rodízio de funcionários;
- Segregação (ex: máquina barulhenta funcionando após o expediente);
- Adequação do ritmo de trabalho;
- Funcionamento de máquinas em períodos com menor número de trabalhadores expostos;
- Ordem e limpeza.

Cumpre registar que o TRT7 disponibiliza aulas da ginástica laboral, 3 vezes na semana, para

todas as suas unidades.

MEDIDAS DE CARÁTER INDIVIDUAL – (Equipamentos de Proteção Individual) EPI

São todos dispositivos ou produtos de uso individual utilizado para proteger o servidor da
ação dos riscos existentes no ambiente de trabalho ou minimizar os danos causados à saúde
dos servidores. Na adoção dos EPI deverão ser observadas as recomendações mencionadas na
NR- 6 - Equipamento de Proteção Individual.
Pode-se citar como exemplo de EPI, conforme o disposto na NR-6:
-ROTEÇÃO DA CABEÇA: Capacete, Gorro e Capuz;

- PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE: Óculos, Protetor facial e Máscara de Solda;

- PROTEÇÃO AUDITIVA: Protetor auditivo;

-  PROTEÇÃO  RESPIRATÓRIA:  Respirador  purificador  de  ar,  Respirador  de  adução  de  ar  e

Respirador de fuga, mascara de proteção biológica;

- PROTEÇÃO DO TRONCO: Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra

riscos  de  origem  térmica,  mecânica,  química,  radioativa  e  meteorológica  e  umidade

proveniente de operações com uso de água;

- PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES: Luva, Creme protetor, Manga, Braçadeira, Dedeira;

- PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES: Calçado, Meia, Perneira e Calça;

- PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO: Macacão, Conjunto e Vestimenta de corpo inteiro;

PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL: Dispositivo trava queda, Cinturão.
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 13 PLANEJAMENTO ANUAL, CRONOGRAMA E PRIORIDADES

O cronograma de atividades do PPRA será o apresentado a seguir:

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 2019 2020

PR
IO

RI
D

AD
E 

D
A 

AÇ
ÃO

AT
IV

ID
AD

E 
RE

A
LI

ZA
D

A

AÇÃO Mai Jun Jul Ago Set
Ou
t

Nov Dez Jan
Fe
v

Mar Abr Mai jun

Atualizar e revisar o PPRA da Sede e submeter para
aprovação da Administração

ALTA

Atualizar e revisar o PPRA do Fórum de Fortaleza e
submeter para aprovação da Administração

ALTA

Atualizar  e revisar  o  PPRA das Varas do Interior  e
submeter para aprovação da Administração

ALTA

Disponibilizar  o  PPRA  na  internet  e  realizar
campanha  de  divulgação/orientação  sobre  o
conteúdo do PPRA

ALTA

Revisar, disponibilizar e divulgar os mapas de riscos
das unidades

ALTA

Apresentar  proposta  de  normalização  interna  do
PPRA e PCMSO

ALTA

Implementar PCMSO no TRT7 ALTA

Identificar  necessidades  de  adequação  e/ou  de
implantação de rotinas ou procedimentos de SST no
TRT7  visando  atender  às  exigências  legais  e  do
eSocial  e  cadastrar  as  informações  solicitadas  no
SIGEP-JT

MÉDIA

Revisar  e/ou  emitir  LTCAT  para  as  empresas
terceirizadas visando subsidiá-las para elaboração do
PPRA das respectivas empresas

MÉDIA

Indicar medidas de prevenção de riscos ambientais
para as unidades que tiveram riscos identificados no
PPRA

ALTA

Implementar  Programa  de  Gerenciamento  de
Resíduos Sólidos de Saúde (PGRSS)

MÉDIA

Desenvolver  projeto  ou  ações  voltadas  para  a
ergonomia

MÉDIA

Realizar  visitas  técnicas  às  unidades  sempre  que
necessário

MÉDIA

Verificar  o  uso  de  EPI  em  todos  os  servidores
expostos,  realizar treinamento a estes  nos devidos
setores. 
Promover pelo menos 3 atividades de treinamentos,
palestras ou campanhas educativas conforme NR 32

BAIXA

Elaborar e implementar um Plano de Prevenção de
Riscos de Acidentes com Materiais Perfuro-cortantes

MÉDIA

Realizar vacinação contra H1N1 na capital e varas do MÉDIA
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interior e região metropolitana
Realizar  campanha  de  atualização  da  carteira  de
vacinação  na  capital  e  varas  do  interior  e  região
metropolitana

MÉDIA

Revisar o PPRA e reavaliar as condições/medições de
conforto dos ambientes, quando necessário

ALTA

Legenda: Atividade Realizada: 1 – SIM, 2 – NÃO, 3 – PARCIALMENTE.         
Nota: As atividades realizadas parcialmente serão consideradas como não realizadas para efeito de quantificação das metas do 
PPRA.
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 13.1 Registro, manitenção e divulgação dos sados

O  PPRA será  disponibilizado  em  meio  eletrônico  na  intranet,  sendo mantida  uma cópia  física

devidamente assinada pelo responsável legal deste Regional sob a guarda da Divisão de Saúde. 

Os dados deverão ser mantidos por um período mínimo de 20 (vinte) anos e estar disponíveis aos

magistrados, servidores e estagiários interessados ou aos seus representantes legais e para as autoridades

competentes, conforme determina o item 9.3.8 da NR 09. 

O corpo funcional deverá ser informado sobre os riscos existentes ou que possam vir a existir nos

ambientes de trabalho e sobre os meios disponíveis para prevenção. 

Poderão  ser  utilizados,  como  forma  de  divulgação,  ordem  de  serviço,  ações  educativas  e  de

treinamento, integrações, campanhas digitais, distribuição de material educativo e outros meios que forem

julgados adequados e eficientes.

 13.2 Periodicidade e avaliação do desenvolvimento do ppra

Anualmente será realizada uma análise global do PPRA na qual se avaliará seu desenvolvimento,

propondo os ajustes necessários e ainda se estabelecendo novas metas e prioridades.

Sempre  que  necessário  será  realizadas  inspeções  para  avaliar  o  cumprimento  e  eficácia  das

medidas preventivas adotadas, as quais serão definidas de acordo com os riscos observados.

O PPRA será atualizado sempre que houver projeto de novas instalações, métodos ou processos de

trabalho, ou de modificação dos já existentes, visando identificar os riscos potenciais e introduzir medidas

de proteção para sua redução ou eliminação. Sendo assim, cumpre informar que é de competência do

Gestor da Unidade comunicar quaisquer destas alterações ocorridas ao Médico do Trabalho do TRT7, de

modo que o mesmo possa realizar os ajustes necessários e estabelecer  novas metas e ações a serem

introduzidas neste programa.
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 14 TERMO DE VISITA TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA PARA MEDIÇÕES DE RISCOS AMBIENTAIS

46



PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS                                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7° REGIÃO

 15 CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO
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 16 ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA

49



PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS                                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7° REGIÃO

 17 TERMO DE APROVAÇÃO:

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA

VIGÊNCIA: AGOSTO/2019 A AGOSTO/2020

QUADRO DE CONTROLE DE REVISÕES - PPRA

QUADRO DE CONTROLE DE REVISÕES
DATA REVISÃO DESCRIÇÃO MOTIVO
AGOSTO/2018 - INICIAL 1
AGOSTO/2019 1ª ATUALIZADO E REVISADO 5 - 1
LEGENDA DO MOTIVO:
1 -  Atendimento à legislação.
2 – Incorporação de nova atividade.
3 – Alteração de metodologia.
4 – Melhoria do processo.
5 – Mudança de ambiente físico.
6 – Outro.
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Hélio Barbosa Teixeira Pinho Junior
Médico do Trabalho

APROVAÇÃO:

Plauto Carneiro Porto
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